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	Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Secretaria Regional de Licitações – 2ª/SL 



NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2020
Resposta à consulta formulada pela senhora, Thaís Brigida, enviada via e-mail no dia 30/11/2020 às 12h21min. 

A consulta refere-se ao edital do Pregão Eletrônico nº 23/2020, que tem por objeto a Fornecimento, transporte, carga e descarga de materiais apícolas e equipamentos diversos, destinados a implantação de ações de inclusão produtiva e outras demandas, respeitando a área de atuação da CODEVASF no Vale do Rio São Francisco, no Estado da Bahia, sob jurisdição da 2ª Superintendência Regional.
QUESTIONAMENTO 01:

À

CODEVASF/BA - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba.



Ref.: Pregão 23/2020.


A VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 21.997.155/0001-14, vem tempestiva e mui respeitosamente à presença de VSa., com fulcro nas disposições pertinentes do Edital em epígrafe, após análise do edital, com o intuito de agilizar as contratações deste órgão, posto que as informações são pertinentes e capazes de inviabilizar o certame, vem expor o que segue:.


1) Em relação à modalidade de garantia a ser prestada para os equipamentos dos itens 33, 34, 35, 36 e 39. Tal garantia será on site ou balcão?
 
2) Identificamos que o Edital garante o critério de desempate do Decreto nº 7.174 de 15/05/2010. Conforme constam nos itens 9.7.1 e 9.16 do Edital. Entretanto, esse garantia não está ativado no Portal ComprasNet. Com isso, solicitamos que seja ativado esse beneficio no portal de disputa. Segue itens do Edital:
- 9.7.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos no item 9.15, em consonância aos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e quando for o caso, em relação aos Itens 33 a 39, os que usufruam os benefícios constantes do art. 3º da Lei 8.248 de 23/10/1991 e do Decreto nº 7.174 de 15/05/2010, seguido da aplicação do critério estabelecido no art. 55 da Lei nº 13.303, de 2016, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
- 9.16. Será assegurado, como critério de desempate, para os Itens 33 a 39, quando for o caso, preferência de contratação para as empresas produtoras de bens e serviços de informática no país, que usufruam os benefícios constantes do art. 3º da Lei 8.248 de 23/10/1991 e do Decreto nº 7.174 de 15/05/2010.
 
3) No item 5.1 do Termo de referência, consta: O objeto do presente pregão compreende o fornecimento de materiais apícolas e equipamentos diversos, bem como a carga, o transporte, a descarga e a montagem dos materiais e equipamentos no local de entrega, conforme distribuídos no Anexo II deste Termo de Referência. Solicitamos esclarecer ser será necessária a montagem dos equipamentos  itens 33, 34, 35, 36 e 39?

Desde já, agradecemos pela atenção.
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Thaís Brigida
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 5 e em especial ao subitem 5.1.1 do Edital nº 23/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado WILSON NERI DE SOUZA, Analista em Desenvolvimento Regional responde o seguinte:

1) Em relação à modalidade de garantia a ser prestada para os equipamentos dos itens 33, 34, 35, 36 e 39. Tal garantia será on site ou balcão?
Garantia de balcão.

No item 5.1 do Termo de referência, consta: O objeto do presente pregão compreende o fornecimento de materiais apícolas e equipamentos diversos, bem como a carga, o transporte, a descarga e a montagem dos materiais e equipamentos no local de entrega, conforme distribuídos no Anexo II deste Termo de Referência. Solicitamos esclarecer ser será necessária a montagem dos equipamentos  itens 33, 34, 35, 36 e 39?
Não haverá a necessidade de montagem no local para os itens 33, 34, 35,36 e 39.

Em relação ao questionamento 2) quanto ao critério de desempate prevista no Decreto 7.174 de 15/05/2010, a Secretaria Regional de Licitações informa que esse critério de desempate será tratado pelo Pregoeiro quando terminar a etapa de lances, se for o caso. Quando da publicação do Edital o sistema apresentou uma inconsistência ao gerar a relação de Itens, onde na oportunidade tivemos que desmarcar esta opção.

Bom Jesus da Lapa – BA, 30/11/2020.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000705/2020-52.

RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações 
CODEVASF – 2ª SR

Decisão nº 897/2017.
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